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PORTARIA Nº 1.361, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de redução de carga horária do servidor público, para 
tratamento de saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e

Considerando a disposição da Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015, Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência e Lei Federal nº 8112, de 11 de 
dezembro de 1990, alterada pela Lei Federal nº 13.370, de 12 de dezembro de 
2016, visto apresentação de múltiplas comorbidades; e

Considerando os demais elementos constantes nos procedimentos 
administrativos, Protocolo nº 9737/2025,

RESOLVE:

Art. 1º  Conceder redução de carga horária a pedido da servidora concursada 
CARLA ROSA DE ARIMATHEA DOS SANTOS, portadora da Cédula de 
Identidade nº 27.190.465-3, do cargo de Assistente Administrativo, lotada na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, para tratamento de Transtorno de 
Espectro Autista (TEA).

Art. 2º  A redução de carga horária concedida será de 25% (vinte por cento) da sua 
jornada laboral, sem prejuízo da remuneração.

Art. 3º  A redução da carga horária concedida se dará pelo período que persistir a 
necessidade de tratamento nas medidas terapêuticas.

Parágrafo único.  A requerente deverá comunicar à Administração qualquer fato 
modificativo da condição ensejadora da presente concessão.

Art. 4º  A Secretaria Municipal de Administração adotará as providências 
decorrentes do presente ato, inclusive, no que se refere aos registros, anotações e 
comunicações legais.

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.450, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a Instauração do Processo de Sindicância, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  INSTAURAR o Processo de Sindicância, para apuração minuciosa dos 
fatos objeto da Informação nº 102/2025 da Escola Municipal Especial “Arco Íris” da 
Secretaria Municipal de Educação, pela qual expõe a não localização de bens 
móveis públicos em conferência realizada, conforme disposto nos documentos 
anexo.

Art. 2º  NOMEAR os servidores, JULIANA MORAES DE SOUSA, FÁBIO 
ROBERTO CRAVO ROXO, PRISCILA GOMES CRUZ, KÁTIA CRISTINA 
ANDRADE, SILNEY YOSHIMITSU ONO, OSVANIR BASTOS VIANA e ROSELI 
APARECIDA BENTO FERREIRA, para, sob a presidência da primeira, compor a 
COMISSÃO SINDICANTE.

Parágrafo único.  A Sindicância deverá ser desenvolvida conforme lei.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.479, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 165 da Lei Complementar nº 36, de 30 de 
março de 2016 e suas alterações, 

Art. 1º  FAZ SABER que concedeu à servidora Senhora HELENIR CANDIDA 
ROSA, Professor (P3), mais 1% (um) por cento de Adicional por Tempo de Serviço, 
por ter completado mais doze meses de efetivo exercício no mês de agosto de 
2025, perfazendo um total de 15 anos, conforme dispõe o inciso IX do art. 8º da Lei 
Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.480, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a lotação de servidor público, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º LOTAR a servidora LUCIANA AVELINO DOS SANTOS, Assessor de 
Departamento, referência C10, na Secretaria Municipal de Habitação e 
Desenvolvimento Urbano, a partir de 1º de dezembro de 2025.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1º de dezembro de 2025.

Dr. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.481, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a Instauração do Processo de Sindicância, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  INSTAURAR o Processo de Sindicância, tendo em vista os fatos narrados 
pela Sra. NEIDE APARECIDA DOS SANTOS, Diretora da Escola Municipal de 
Educação Especial Arco-Íris Centro, da Secretaria Municipal de Educação, quanto 
aos bens indicados na Informação nº 92/2025 - Escola Municipal de Educação 
Especial Arco-Íris, com amparo no Art. 199 e seguintes da Lei Complementar nº 
36, de 30 de março de 2016 (Estatuto do Servidor).

Art. 2º  NOMEAR os servidores, KÁTIA CRISTINA ANDRADE, JULIANA 
MORAES DE SOUSA, PRISCILA GOMES CRUZ, SILNEY YOSHIMITSU ONO, 
OSVANIR BASTOS VIANA, ROSELI APARECIDA BENTO FERREIRA, para, sob 
a presidência da primeira, compor a COMISSÃO SINDICANTE.

Parágrafo único.  O prazo de conclusão será aquele determinado no artigo 230, 
inciso II, da Lei Complementar nº 36, de 2016.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito



PORTARIA Nº 1.482, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação de servidores para compor a Comissão de Análise de 
Documentos com a finalidade de abertura de Edital de Chamamento Público à 
execução de Serviço vinculado à Política de Assistência Social de Proteção Social 
Básica - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e 
Adolescentes, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  NOMEAR os servidores abaixo elencados, para compor a COMISSÃO DE 
ANÁLISE DE DOCUMENTOS COM A FINALIDADE DE ABERTURA DE EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO À EXECUÇÃO DE SERVIÇO VINCULADO À 
POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES, conforme segue:

ANA PAULA ARILLA - Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e Relações 
do Trabalho;
FRANCISCO THIAGO CAMPOS LIMA - Secretaria Municipal do Desenvolvimento 
Social e Relações do Trabalho;
EDENES FERREIRA MATOS - Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e 
Relações do Trabalho;
ELAINE CRISTINA DOS SANTOS - Secretaria Municipal do Desenvolvimento 
Social e Relações do Trabalho;
THAIS NASCIMENTO BITTENCOURT -  Secretar ia  Munic ipa l  do 
Desenvolvimento Social e Relações do Trabalho;
ZILMA ALVES DE JESUS SILVA - Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social 
e Relações do Trabalho; e
PHILIPPE ABDO - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.483, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação de servidores para compor a Comissão de Análise de 
Documentos com a finalidade de abertura de Edital de Chamamento Público à 
execução de Serviço vinculado à Política de Assistência Social de Proteção Social 
Básica - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos, e dá 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  NOMEAR os servidores abaixo elencados, para compor a COMISSÃO DE 
ANÁLISE DE DOCUMENTOS COM A FINALIDADE DE ABERTURA DE EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO À EXECUÇÃO DE SERVIÇO VINCULADO À 
POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS PARA 
IDOSOS, conforme segue:

ANA PAULA ARILLA - Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e Relações 
do Trabalho;
FRANCISCO THIAGO CAMPOS LIMA - Secretaria Municipal do Desenvolvimento 
Social e Relações do Trabalho;
EDENES FERREIRA MATOS - Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e 
Relações do Trabalho;
ELAINE CRISTINA DOS SANTOS - Secretaria Municipal do Desenvolvimento 
Social e Relações do Trabalho;
THAIS NASCIMENTO BITTENCOURT -  Secretar ia  Munic ipa l  do 
Desenvolvimento Social e Relações do Trabalho;
ZILMA ALVES DE JESUS SILVA - Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social 
e Relações do Trabalho; e
PHILIPPE ABDO - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.484, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 165 da Lei Complementar nº 36, de 30 de 
março de 2016 e suas alterações, 

Art. 1º  FAZ SABER que concedeu à servidora Senhora ANA LUCIA FERREIRA, 
Professor (P3), mais 1% (um) por cento de Adicional por Tempo de Serviço, por ter 
completado mais doze meses de efetivo exercício no mês de junho de 2025, 
perfazendo um total de 23 anos, conforme dispõe o inciso IX do art. 8º da Lei 
Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.485, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 165 da Lei Complementar nº 36, de 30 de 
março de 2016 e suas alterações, 

Art. 1º  FAZ SABER que concedeu à servidora Senhora SUELY DE SOUSA 
BARROS VALE, Professor (P2), mais 1% (um) por cento de Adicional por Tempo 
de Serviço, por ter completado mais doze meses de efetivo exercício no mês de 
maio de 2025, perfazendo um total de 16 anos, conforme dispõe o inciso IX do art. 
8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.486, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a alteração da Portaria nº 265/2010, para atualização dos 
representantes no Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável - 
CMDRS, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  ALTERAR a Portaria nº 265, de 10 de maio de 2010, para atualizar os 
representantes abaixo elencados, para compor o CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL E SUSTENTÁVEL - CMDRS, conforme segue:

Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável
Titular: Satiko Kitamura  RG: 47.403-34  CPF: 028.296.908-00

Vice-Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 
Sustentável
Titular: Silvia Denise Sabará   RG: 28.963.335-7  CPF: 185.594.988-18

a) Representantes da Prefeitura Municipal de Itapecerica da Serra:

Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente
Titular: Carlos Roberto Guilhermino Campos  RG: MG 994.954  CPF: 
334.456.726-87
Suplente: Ana Maria Guimarães  RG: 26.648.859-6  CPF: 265.193.028-80

Secretária Municipal de Obras e Serviços
Titular: Douglas Luis Guimarães  RG: 34.049.804-3  CPF: 309.044.288-42
Suplente: Jocastra de Oliveira Pacheco  RG: 42.584.457-2  CPF: 348.530.108-66

Secretária Municipal de Proteção e Defesa Civil
Titular: Agnes Saback Gonçalves Vidulic  RG: 34.677.337-4  CPF: 410.957.458-
75
Suplente: Ana Paula Garcia do Nascimento  RG: 33.736.759-0  CPF: 
329.717.268-19

Representantes da Guarda Civil Municipal - GCM
Titular: Wagner Fernandes Stro  RG: 35.179.130-9  CPF: 290.741.398-84
Suplente: Miquéias de Araújo Melo  RG: 30.163.528-6  CPF: 224.206.828-82

b) Coordenadoria de Assistência Técnica Integral - CATI
Titular: Carlos Augusto Scacchetti de Almeida  RG: 24.936.930-8  CPF: 
325.940.148-26
Suplente: Lucas Carneiro Volpato  RG: 33.701.245-3  CPF: 367.693.748-11

c) Representantes do Escritório da Defesa Agropecuária
Titular: Miriam Zibordi  RG: 43.492.480-5  CPF: 388.803.678-03
Suplente: Anderson Amaro Melo dos Santos  RG: 47.592.410-1  CPF: 
381.765.418-93

d) Representantes do Sindicato Rural de São Paulo
Titular: Bernardo Kenji Makiyama  RG: 9.981.756  CPF: 050.204.138-28
Suplente: Alberto Carlos Makiyama  RG: 17.300.147  CPF: 116.958.808-54

e) Representantes da Associação dos Produtores da Região Sudoeste 
- APRIS
Titular: Guilherme Pacheco e Silva  RG: 4.986.557-2  CPF: 951.846.868-00
Suplente: Sonia Kimico Hosoya Makiyama  RG: 9.691.292  CPF: 272.576.858-60

f) Representantes dos Pecuaristas
Titular: Rogério Rodrigues da Silva  RG: 42.264.649  CPF: 354.390.168-05
Suplente: Jayson Martins Fernandes  RG: 33.838.017  CPF: 287.393.118-09

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito



PORTARIA Nº 1.487, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a Comissão de Proteção Ambiental e Controle de Loteamentos - 
CPACL do Município ode Itapecerica da Serra, com a finalidade de realizar o 
monitoramento contínuo do parcelamento do solo, propondo medidas 
administrativas, nos termos do Decreto nº 3.963, de 3 de dezembro de 2025, e dá 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  NOMEAR os servidores abaixo elencados para compor a COMISSÃO DE 
PROTEÇÃO AMBIENTAL E CONTROLE DE LOTEAMENTOS - CPACL DO 
MUNICÍPIO ODE ITAPECERICA DA SERRA, COM A FINALIDADE DE 
REALIZAR O MONITORAMENTO CONTÍNUO DO PARCELAMENTO DO SOLO, 
PROPONDO MEDIDAS ADMINISTRATIVAS, conforme segue:

1) Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente
Guilherme Ferreira Palmezano;
Berenice Rodrigues Vieira;
Ricardo Negrão; e
Semerson Tiago da Silva.

2) Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos/Fiscalização
Evandro Ferreira Domingues; e 
Patricia Fukuda.

3) Secretaria Municipal de Serviços Urbanos
Ronaldo de Jesus Pires; e
Silvana Aparecida de Lima.

4) Secretaria Municipal de Segurança Pública
Jose Carlos de Oliveira; e
Luis Carlos da Silva.

5) Secretaria Municipal de Habitação e Desenvolvimento Urbano
Kelly Andrade da Silva.

6) Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Douglas Luis Guimarães; e 
Sergio Rodrigues dos Santos.

7) Secretaria Municipal de Proteção e Defesa Civil
Agnes Saback Gonçalves Vidulic; e 
Ana Paula Garcia do Nascimento.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.488, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a inclusão de servidor na Portaria nº 631/2025, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  INCLUIR o servidor CLAUDIO LUIZ GONÇALVES DOS SANTOS, na 
Portaria nº 631, de 27 de fevereiro de 2025, que nomeou o COMISSÃO DE 
ESTUDOS DE DÍVIDA E EXECUÇÃO FISCAL, a partir de 1º de dezembro de 
2025.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1º de dezembro de 2025.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.489, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a inclusão de servidor na Portaria nº 1.435/2025, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  INCLUIR o servidor GILMAR JOSE DA SILVA, na Portaria nº 1.435, de 17 
de novembro de 2025, que nomeou o GRUPO TÉCNICO DE TRABALHO PARA 
DISCUSSÃO E ATUALIZAÇÃO DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, a partir 
de 9 de dezembro de 2025.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 9 de dezembro de 2025.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.490, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a Comissão Sindicante Permanente para o exercício de 2026, e dá 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  NOMEAR a partir de 5 de janeiro de 2026, os servidores abaixo elencados 
para, atuarem como Presidentes nas COMISSÕES SINDICANTES, para o 
exercício de 2026, com todos direitos, deveres e obrigações legais nos termos da 
Lei Complementar nº 36/2016.

PRISCILA GOMES CRUZ
KÁTIA CRISTINA ANDRADE
SILNEY YOSHIMITSU ONO
JULIANA MORAES DE SOUSA
OSVANIR BASTOS VIANA
ROSELI APARECIDA BENTO FERREIRA
FABIO ROBERTO CRAVO ROXO

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.491, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a Comissão Processante Permanente para o exercício de 2026, e dá 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  NOMEAR a partir de 5 de janeiro de 2026, os servidores abaixo elencados 
para, atuarem como Presidentes nas COMISSÕES PROCESSANTES, para o 
exercício de 2026, com todos direitos, deveres e obrigações legais nos termos da 
Lei Complementar nº 36/2016.

KARIN BELLÃO CAMPOS
LUCIANA RAMOS AZAM
PATRICIA ZILLIG CINTRA DOS SANTOS
JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.492, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação de servidor público e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  NOMEAR a servidora INGRID DE AMORIM MACEDO, no Cargo em 
Comissão de Assessor de Departamento, referência C10, na Divisão de cobrança 
e estudos para melhoria de arrecadação, no Departamento de Receita, na 
Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 16 de dezembro de 2025.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dr. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.493, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a cessão de servidor público, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  CEDER os servidores, abaixo elencados, com prejuízo dos vencimentos e 
sem prejuízo das demais vantagens do cargo, para prestarem serviços junto ao 
Instituto de Previdência do Município de Itapecerica da Serra – ITAPREV, 
Comarca de Itapecerica da Serra – Estado de São Paulo, no período de 1º de 
janeiro a 31 de dezembro de 2026.
ALEX DOMINGUES DE CASTRO SANTOS, Assistente Administrativo, 
ALEXANDRE XAVIER DE SOUZA
CLAUDINEIA PREVIATI HENGLES, Compradora
ELISA FAGUNDES DOS SANTOS, Assistente Administrativo
LUCILENE BONIFÁCIO, Assistente Administrativo
ROSA MARIA MACHADO DOS SANTOS LOURENZO, Assistente Administrativo
TIAGO SOARES DA CRUZ, Assistente Administrativo
VERA LUCIA ROSSI FERREIRA, Auxiliar Administrativo

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito



DECRETO Nº 3.984, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025

REGULAMENTA O PROGRAMA MUNICIPAL ITAPECERICA AGORA FACILITA E 
INSTITUI O NÚCLEO DE APOIO TÉCNICO E NORMATIVO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, usando das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar os procedimentos administrativos 
e assegurar segurança jurídica aos atos da Administração;

CONSIDERANDO a adesão do Município às diretrizes do Programa Facilita SP – 
Municípios; e

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, 
continuidade administrativa e interesse público,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica regulamentado, no âmbito da Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos, o Programa Municipal Itapecerica Agora Facilita, destinado à melhoria 
dos procedimentos administrativos relacionados ao cadastro mobiliário de 
contribuintes, à integração de fluxos internos, à harmonização normativa e ao 
fortalecimento da segurança jurídica das atividades administrativas relacionadas 
às competências municipais.

Art. 2º  São objetivos do Programa:

I – padronizar e racionalizar procedimentos administrativos;

II – reduzir inconsistências normativas e operacionais;

III – apoiar tecnicamente os órgãos municipais na aplicação da legislação;

IV – assegurar previsibilidade e segurança jurídica aos atos administrativos; e

V – promover a integração técnica das etapas do Programa Facilita SP – 
Municípios no âmbito municipal.

Art. 3º  Fica instituído o Núcleo de Apoio Técnico e Normativo, com atuação 
permanente no âmbito do Programa Itapecerica Agora Facilita.

§ 1º  O Núcleo terá natureza estritamente técnica, com atribuições de 
assessoramento, apoio, articulação e proposição normativa.

§ 2º  O Núcleo ficará vinculado administrativamente à Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos, atuando de forma transversal junto aos demais órgãos e 
entidades da Administração.

Art. 4º  Compete ao Núcleo de Apoio Técnico e Normativo exercer a gestão 
técnica integrada do Programa Itapecerica Agora Facilita, compreendendo, no 
mínimo, as seguintes atividades:

I – acompanhamento das etapas do Programa;

II – articulação técnica com os órgãos e entidades municipais envolvidos;

III – interlocução técnica com entes externos e programas correlatos;
IV – consolidação normativa e padronização dos procedimentos a serem 
observados no âmbito dos órgãos envolvidos;

V – harmonização regulatória;

VI – monitoramento da implementação e manutenção da memória técnica 
institucional relativa ao Programa; e

VII – apoio técnico continuado às decisões do Executivo.

Parágrafo único.  As atividades previstas neste artigo serão exercidas com 
observância às competências legais dos órgãos envolvidos e à coordenação 
administrativa do Programa pela Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos.

Art. 5º  O Núcleo será composto por até quatro servidores, indicados pela 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, para designação por ato do Chefe do 
Executivo, observada a compatibilidade entre a qualificação técnica e as 
atribuições desempenhadas.

Parágrafo único.  A participação no Núcleo não implica criação de cargo, função 
gratificada ou percepção de vantagem pecuniária, sendo exercida sem prejuízo 
das atribuições ordinárias dos servidores.

Art. 6º  As Secretarias Municipais deverão prestar ao Núcleo o apoio técnico e 
administrativo, bem como as informações necessárias ao desempenho de suas 
atividades, observados os princípios da cooperação, eficiência administrativa e 
integração institucional.

Art. 7º  A Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos disciplinará, por meio de 
Portarias, Instruções Técnicas, Resoluções ou outros instrumentos 
normativos, as regras operacionais e de atendimento relacionadas ao Programa.

Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos à 1º de dezembro de 2025.

Itapecerica da Serra, 30 de dezembro de 2025

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

RODRIGO PIRES CORSINI
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 3.985, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DA PLATAFORMA NACIONAL DE EMISSÃO DA 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA (NFS-E) NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, DEFINE COMPETÊNCIAS 
ADMINISTRATIVAS E DISCIPLINA OS EFEITOS FISCAIS DA EMISSÃO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, usando das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

Considerando a formalização do Termo de Adesão do Município à Plataforma 
Nacional de Emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), nos 
termos das diretrizes estabelecidas pelos entes federativos competentes;

Considerando que, nos termos do Convênio que instituiu o padrão nacional da 
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e e da documentação técnica oficial do 
ambiente nacional, compete ao Município editar ato normativo próprio para exigir a 
emissão da NFS-e no ambiente autorizado e disciplinar os efeitos fiscais no âmbito 
de sua competência;

Considerando a necessidade de padronização nacional dos procedimentos de 
emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, com preservação da segurança 
jurídica, da integração de sistemas e da continuidade administrativa; e

Considerando os princípios da legalidade, eficiência administrativa e interesse 
público,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica adotada, no âmbito do Município de Itapecerica da Serra, a 
Plataforma Nacional de Emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-
e), nos termos do Termo de Adesão formalizado pelo Município, como único 
ambiente autorizado para emissão de notas fiscais de serviços com 
produção de efeitos fiscais perante o Município.

Art. 2º  A partir de 1º de janeiro de 2026, a emissão da Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica deverá ser realizada exclusivamente por meio da Plataforma 
Nacional, ficando vedada a emissão de novas notas fiscais por meio de 
sistema local.

Art. 3º  A Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos é o órgão responsável 
pela coordenação administrativa e normativa da implantação, operação, 
acompanhamento e interpretação das regras relativas à Plataforma Nacional de 
NFS-e no âmbito municipal, sem prejuízo das competências legais dos demais 
órgãos envolvidos.

Art. 4º  O sistema local de emissão de NFS-e permanecerá disponível 
exclusivamente para fins operacionais, restritos a:

I – apuração do Imposto Sobre Serviços – ISS;

II – emissão das respectivas guias de recolhimento;

III – consulta e conferência de informações; e

IV – encerramento de competências fiscais.

Art. 5º  O atendimento, suporte técnico e orientações relativas à emissão da Nota 
Fiscal de Serviços Eletrônica serão realizados exclusivamente por meio dos 
canais oficiais da Plataforma Nacional, não competindo ao Município a 
prestação de suporte operacional individualizado aos contribuintes.

Art. 6º  A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica eventualmente emitida fora do 
ambiente autorizado pela Plataforma Nacional, após a data de início da 
obrigatoriedade prevista neste Decreto, não produzirá efeitos fiscais perante o 
Município.

Art. 7º  Identificada a emissão indevida de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica por 
meio de sistema não autorizado, ainda que decorrente de falha técnica ou 
operacional, o prestador de serviços deverá promover o respectivo cancelamento.

§ 1º  Não realizado o cancelamento pelo prestador no prazo fixado pela 
Administração Tributária, o Município poderá proceder ao cancelamento de 
ofício, mediante registro no sistema e ciência ao contribuinte.

§ 2º  O cancelamento de ofício previsto neste artigo tem por finalidade a 
invalidação dos efeitos fiscais do documento no âmbito municipal, sem 
prejuízo das demais providências administrativas cabíveis.

Art. 8º  As notas fiscais emitidas anteriormente à data de início da obrigatoriedade 
prevista neste Decreto permanecem válidas, com pleno valor jurídico e fiscal.

Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.

Itapecerica da Serra, 30 de dezembro de 2025

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

RODRIGO PIRES CORSINI
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos


